
PROJETO DE LEI Nº 90/2024.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
suplementar  ao  orçamento  vigente  do  Serviço
Autônomo Municipal de Saúde – SAMS, aprovado pela
Lei  Municipal  nº 5.597,  de 13 de dezembro de 2023,
destinado a suprir dotação orçamentária insuficiente, e
dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  crédito
adicional suplementar ao orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal nº 5.597, de 13 de
dezembro de  2023,  no  montante  de  R$  145.000,00 (cento  e  quarenta  e  cinco mil  reais),
destinado  a  suprir  dotação  orçamentária  insuficiente,  conforme  a  seguinte  classificação
orçamentária:

116 10.301.0004.2103.0000 SAMS Atenção Básica - Medicina 145.000,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

Art. 2º O crédito adicional suplementar descrito no artigo
1º, na quantia de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), será coberto com recurso
proveniente da anulação das seguintes dotações orçamentárias:

04 01 00 SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE       

 1 10.301.0004.1180.0000 Reforma e Ampliações em UBS  -950,00   

  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  F.R. Grupo: 0 01 00

  01   TESOURO           
  310 000  SAÚDE–GERAL           

         
                 

 20 10.301.0004.2103.0000 SAMS Atenção Básica - Medicina  -45.000,00   

  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  F.R. Grupo: 0 01 00

  01   TESOURO           
  310 000  SAÚDE–GERAL           

         
                 

 23 10.301.0004.2103.0000 SAMS Atenção Básica - Medicina  -25.000,00   

  3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  F.R. Grupo: 0 01 00

  01   TESOURO           
  310 000  SAÚDE–GERAL           

         
                 

 49 10.301.0004.9031.0000 Alimentação Adequada e Saúdavel  -4.500,00   

  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  F.R. Grupo: 0 01 00

  01   TESOURO           
  310 000  SAÚDE–GERAL           

         
                 

 56 10.302.0004.2105.0000 Atenção Básica - Pronto Atendimento  -3.500,00   

  3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  F.R. Grupo: 0 01 00



  01   TESOURO           
  310 000  SAÚDE–GERAL           

                 

 65 10.303.0004.2106.0000 SAMS - Suporte Profilático e Terapeutico  -18.050,00   

  3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  F.R. Grupo: 0 01 00

  01   TESOURO           
  310 000  SAÚDE–GERAL           

                 

 68 10.303.0004.3251.0000 Aquisição de Medicamentos  -35.000,00   

  3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  F.R. Grupo: 0 01 00

  01   TESOURO           
  310 000  SAÚDE–GERAL           

         
                 

 83 10.304.0004.2500.0000 CAPS - A/D  -3.000,00   

  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  F.R. Grupo: 0 01 00

  01   TESOURO           
  310 000  SAÚDE–GERAL           

         
                 

 85 10.304.0004.2500.0000 CAPS - A/D  -3.000,00   

  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  F.R. Grupo: 0 01 00

  01   TESOURO           
  310 000  SAÚDE–GERAL           

         
                 

 101 10.305.0004.2108.0000 SAMS - Vigilância Epidemiológica  -7.000,00   

  3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  F.R. Grupo: 0 01 00

  01   TESOURO           
  310 000  SAÚDE–GERAL           

Art. 3º Fica inalterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias –
LDO, aprovada pela Lei Municipal nº 5.521, de 28 de junho de 2023, referente ao exercício
programa 2024.

 Art. 4º Fica inalterado o Plano Plurianual – PPA, criado
pela Lei Municipal nº 5.290, de 15 de dezembro de 2021, para o quadriênio de 2022-2025,
referente ao exercício programa 2024.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibitinga, 22 de novembro de 2024.

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal 



JUSTIFICATIVA

Segue o Projeto de Lei nº  90/2024, para apreciação dos
Senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder Executivo a abrir crédito adicional
suplementar ao orçamento vigente.

O presente Projeto de Lei tem por objetivo suplementar
em dotação orçamentária para suporte na concessão de diárias de viagem a motoristas que,
diariamente, transportam passageiros pacientes do SUS a cidades vizinhas para tratamentos de
saúde os mais diversos, incluindo atendimentos de urgência. O pedido de brevidade na análise
parlamentar se justifica pelos motivos expostos, ou o serviço obrigatoriamente será cessado
em alguns dias por falta de amparo legal da execução orçamentária.

Solicitamos  aos  senhores  Vereadores,  que  o  presente
Projeto de Lei seja apreciado em regime de Urgência Especial, nos termos da legislação sobre
o assunto.

Sendo  o  que  nos  apresenta  para  o  momento,
respeitosamente endereçamos os cumprimentos.

Atenciosamente,

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal
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